
 

 

 

 

 

 

PORTARIA CREFITO-11 Nº 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a suspensão dos 

Processos Éticos Disciplinares – 

PED no âmbito do Conselho 

Regional de Fisioterapia e Terapia 

Ocupacional da 11ª Região – 

CREFITO-11.  

A Coordenadora Presidente do CREFITO-11, no uso de suas atribuições conferidas pelo 

Acórdão Nº 653, de 30 de novembro de 2023, considerando o Acórdão Nº 2363/2023 - 

TCU – Plenário; 

 

Considerando a primordialidade de se alcançar maior efetividade na prestação dos 

serviços e o estrito cumprimento dos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, expressamente previstos no artigo 37 da 

Constituição Federal; 

 

Considerando a Resolução COFFITO nº 423 de 03 de maio de 2013 que estabelece o 

Código de Processo Ético-Disciplinar Da Fisioterapia e da Terapia Ocupacional.  

 

RESOLVE:  

Art.1º - Suspender por tempo indeterminado os Processos Éticos Disciplinares – PED 

no âmbito do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 11ª Região – 

CREFITO-11, tendo em vista o atual cenário desta Autarquia.  

 

YARA HELENA DE CARVALHO PAIVA 

Coordenadora Presidente 
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